
quinta-feira
2 de dezembro de 1976

DIÁRIO OFICIAL -Pag. 25

SECRETARIA DA AGRICULTURA
INSTITUTO DE TERRAS DA BAHIA

- INTERfjA -
EDITAL NP 226

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Por esta repartição torna-se público que, de acordo com o art. 31 do decreto nP 23.401 de abril de 1973, oGovemodo Estado julgou por sentançaosprocessosde legalizaçãodeterrasarecebcr; i .
Proc. 49.278-258ha-00a-00ca. Cr$527.04 pertencente a Teobaldo José Couto, no lugar rien. Laranjetra . jitua-
do rw município Itamaraju. ^ ^ .

E, para a produção dos efeitos legais notifica-se aos interessados a efetuarem os devidos pagamentos, dentro
do prato estabelecido sob pena de arquivamento, afim de se expedito título dominial de terras.

INTERBA. 23 de maio de 1976.

Sonia Barros
14.041.

SECRETARIA DA AGRICULTURA
INSTITUTO DE TERRAS DA BAHIA

- INTERBA-

EDITAL NP 255
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Por esta repartição torna-se público que. de acordo com o art. 31 do decreto nP 23.401 de 13 de etsrii de
1973, o Governo do Estado julgou por sentença os processos de legalização de terras a saber:
Proc. nP 50.330 pertencente a ANTONiO SALOMAO AMARAL área B4h.5l8.54ca, no lugar den. Santa Luzia,
Cr$244.80 município Dario Meira.

E, para a produção dos efeitos legais notifica-se aos interessados a efetuarem os devidos pagamentos, dentro
do prazo estabelecido sob pena de arquivamento, a fim de se expedir o título dominai de terras.

INTERBA, 31 de agosto de 1976.

NP 14.024
Dilma Abreu

SECRETARIA DA AGRICULTURA
INSTITUTO DÊ TERRAS DA BAHIA

- INTERBA-

EDITAL NP 368
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Por esta repartição torne-se público que. de acordo com o art. 31 do decreto nP 23401 de 13 de abril de
197'3, o Governo ̂  Estado julgou por sentença os processos de legalização de terras a saber;
Proc. nP 43.347 pertencente a JOÃO DAMASCENO FILHO, área 88ha-78a-10ca, no lugar den. "Santa Rita",
Cr$256,32 município Mascote,

E, para a produção dos efeitos legais r>oiific3-se aos Interessados a efetuarem os devidos pagamentos, dentro
do prazo estabelecido sob pena de arquivamento, a fim de se expedir o título dominial de terras.

INTERBA, 25 de outubro de 1976.

NP 14.040.
Dilma Abreu

SECRETARIA DA AGRICULTURA

INSTITUTO DE TERRAS DA BABIA

- INTERBA -

EDITAL N9 . M?.. .

FOBLICAÇAO DE SENTENÇA

P®^ repartição torna-se publico que, de acordo coza o art, 31
do decreto nP 23.401 de 13 de abril de 1973, o Governo do Estado Jul
gou por sentença os processos de legalização de terras a saber:

Proc. nP pertencente a ALDp.FIHHIKO DE cmAiaO

área .. . .... no lugar den. ]
»  .....fJiQO. município .

E, para a produção dos efeitos legais notlfica-se aos interessada

ã efetuarem os devidos pagamentos, dentro do prazo estabelecido sob '

pena de arquivamento, a fim de ae expedir o título dominial de tecraa

de Cimento Bonfim. Sede: Sftio Esplanada, Campo Formoso - Bahia. C-G£. nP 10.9p.934/0roi-B5. Capiul
Aútorlzído Cr$ 15a000.000,00 Capital Subscrito e InteyalIzaííoCrS 81.709.173,00. Avis^os ̂nhores Acio
nistas a IP Convocação de Assembléia Geral Ordinária. De acordo com o di^osto no artigo 99 do Dec^etoleip.
2627 de 26 de setembro de 1940, acham-se à disposição dos Senhores,Acionistas na s^e social desta Compa-_
nhia 'no Sítio Esplanada, nesta cidade, os seguintes documéntos referentes ao exercício firaoreiro enoerrado^
30 do junho de 1976: a) Relatório da Diretoria; bl Balanço Geral e Demonstração da Conta dç Lucra e Peras;
cl Parecer do Conselho Fiscal. Ao mesmo tempo ficam convidados os Senhores Acionistas, para a Assembléia
Geral Ordinária a realizar-se no dia 01 de novembro do corrente arte, às 10 (dez) horas, na sede social, no Sítio
Esplanada Campo Formoso, neste Estado, para aprovação das contas relativas ao exercício findo em 30de |unho
de 1976 eleição dos merrtiros do Conselho Diretor, Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Pi*»'|
respectivos suplentes para o exercício 1976^7. flxando-lhes as respectivas remuneraçoev Campo Formoso, 27
deMtembro de 1976, Cia. de Cimento do São Francisco - CISAFRA". Em seguida a Sra. Presidente solicitou ao
Secretário a leitura do Relatório da Diretoria, Balanço Geral. Demonstração da Conta de Lucros e Perdas e
Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício findo em 30 de junho áe 1976. Por proposta do acionista br.
Ivan Campos de Souza, foi dispensada a leitura destes documentos, cujo conteúdo já era do conhecimento de
todos os arionlRâs presentes. Passando à apreciação dos referidos documentos, foram os mesmos aprevaw
unanimemente peia Assembléia, abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Dando pross^imentoaa traba
lhos a Sra. Presidente disse que caberia á Assembléia proceder è eleição dos menbros do Conselho pireW,
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, titulares e suplentes, fixando-lhes as respectivas renuneraçbes. Colocada a
matéria à discusâo dos presentes, foi a mesma aprovada por unanimidade, abrtendo-se de votar os lealmente
impedidos. Procedeu-se, em seguida, à eleição dos membros do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, com
mandatos do um ano, para o exercício de 1976777, bem como do Conselho Fiscal para o mesmo exercício.
Colhidas as cédulas em urnas separadas e apuradas os votos, a Sra. Presidente proclamou osse^intes r^ltados;
CONSELHO DIRETOR: Lybia Queiroz de Albuquerque Maranhão, Júlio Carneiro de ̂ Ibuquerque Mararáiao
Filho Torquato da Silva Castro, Ivan Campos de Souza, Joel de Albuquerque Queiroz, Wilhelm Heinrich Menge,
e João Baptista de Sousa Menezes Falcão. DIRETORIA EXECUTIVA: Júlio Carneiro de Albutavercup Maranhão
Filho - Diretor Superintendente. Júlio Queiroz do Albuquerque Maranhão - Diretor Superintendente Adjunto,
Alexandre Júlio de Albuquerque Maranhão - Diretor Comereial e Raul Edson de Alnseida Barreto - Diretor
Administrativo, todos reeleitos. CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: Lucas VilarSuessuna, Camilo SteIner a
Roberto Cavalcante de Albuquerque, reeleitos. Meirbros Suplentes: Domingos de Azevedo Dantas, Alcides
Barreto da Silva, reeleitos e Udo Erich Menge, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, C.P.F. n9 000.970.394,
Identidade n" 2223/D 2? Região, expedida pelo Conselho-Regional de Errgenharia e Arquitetura, residente à Rua
Agrestina, 164 - Recife - PE. eleito neste ato, sendo todos os administradores e conselheiros empossados
perante o Presidente da Mesa, nesta Assembléia. Em prosseguimento, o acionista Lucas Vilar Suassuna apresen
tou proposta para fixação dos honorários mensais para a Diretoria Exeojtrva, no valor de Cr$ 170.000,(X) (cento
B setenta mil cmzeiros) a ser reatado conforme vier a deliberar a própria Diretoria Executiva. A Sra. Presidente
disse que a proposta estava à discussão e após ligeiros debates, foi e mesma aprovada por unanimidade, abstendo-
se de votar os legalmente impedidos- A Assembléia fixou ainda para o Çonselho Diretor a remunerado de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) para cada membro, por reunião a que comparecer, e, para o Conselho Fiscal a
remuneração de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) anuais para cada membro efetivo. E como nada mais houvesse a
tratar, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desra ata no livro próprio. Reabertos os trabalho,
foi a mesma lida e aprovada, sendo assiita^ pelos acionistas presentes, dela se tirerálo as cópias datilografadas
necessárias para os fins legais. Campo Formoso, 01 de novembro de 1976. Ass. Lybia Queiroz de Albuquerque
Maranhão, Presidente, Carlos Eduardo Cintra da Costa Pereira, Secretário, Júliq Carneiro de Aibuquerr^e Mara
nhão Filho, Alexandre Júlio de Albuquerue Marardtão. Júlio Queiroz de Albuquerque Maranhão, Cia, de
Construçãa Indústria e Comércio — CONCIC rapresentaeb pelo Sr. Wilhelm Heinrich Menge. Joel de Albuquer
que Queiroz, Nilo Corrêa Camargo, Alcides Barreto da Silva, Torquato da Silva CasAo, Wilhelm Heinrich Menge,
Lucas Viler Suassuna, Sydia Maria Queiroz de Albuquerque Maranhão, Raul Edson de Almeida Barreto, Ivan
Campos de Souza.

Confere com o original

Carlos Eduardo Cintra da Costa Pereira
Secretário

SECRETARIA DA INDÜSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

O BEL FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO, Secretário Geral da Junta Comercial deste EstadocertF
fica que foi arquivada nesta Repartição, sob nP JC-50.583 nesta dat^ por decisão da 3? Turma, a cópia da ata da
Assembléia Geral Ordinária da COMPANHIA DE CIMENTO DO SAO FRANCISCO - CISAFRA, realizada ao
IP (primeiro) dia do mès de novembro de 1976 (hum mil novecentos setenta e seis); protocolada nesta JUCEB
sob nP 24.960 em 10 de novembro de 1976.

A taxa de arquivamento foi paga no valor de Cr$ 345,00. ..
E para constar se passou a presente certidão nesta Secretaria da Junta CcHnercial do Estado da Bahia ao* 24.

(vinte e quatro dias) do mês de novembro de 1976 (hum mil novecentos setenta e seis.)

Fernando dos Santos Cordeiro
Secretário Geral

SECRETARIA DB SANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO URB.ANO

MABITAÇjlO E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S/A - URBIS

AVISO

NP'14.037

INTERBA, ..1.2... de .. .

14042

CIA. DE CIMENTO DO SAO FRANCISCO
CISAFRA

Produtora do CIMENTO BONFIM

Sede: SKio EipUneda, Campo Formoso — Bahia
C.G.C. nP 10.919.934/0001-85

Capital Autorizado CrS 150000.000,00
Capitai Sutmrito a Integrellzado Cr$ 81.709.173,00

COPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 01 DE NOVEM
BRO DE 1976.

As 10:00 (dez) horas, do dia IP (primeiro) do mês do novembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis),
reuniram-» os acionistas de Cl A. DE CIMENTO 00 SAO FRANCISCO — CISAFRA. em sua sede social no Sitio
Esplanada, Município de Campo Formoso, Estado da Bahia. Anotou-se pelo livro de Presença de Acionista o
comparecimento de acionistas em número legal. Eleita poraciamação nos termos dos Estatutos Sociais, assumiu
a presidência da Assembléia acionista Sra. Lybia Queiroz de Albuc^ergue Maranhão, que convidou o acionista
Sr. Carlos Eduardo Cintra da Costa Pereira, para Secretário. Composta a mesa, a Sra. Presidente deu inicio eos
trabalhos, encerrando o livro de Presença de Acionistas c solicitando ao Secretário a leitura do anúncio de
convocação publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia a no Jornal A Tarde, nos dias 29 c 30 de setembro e
1 e 2 de outubro últimos, do teor seguinte; CIA. DE CIMENTO DO SAO FRANCISCO — CISAFRA Produtora

Comunlcasios às Pimas interessadas que realizaremos, às 15:00

horas do dia 30 de dezembro de 1976, na Diretoria Técnica de£

ta Empresa, na Rua Tuiuti n? 173, licitação através Concorrén

cia Pública n? 06/76, para execução das obras,de construção de

428 (quatrocentas e vinte e oito) unidades habitacionais do

Projeto Gleba "A", do Conjunto Habitacional do Município de

Camaçari, neste Estado.

As informações para tal licitação serão prestadas naquela

Diretoria, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 e

das 14:00 Ss 17:00 horas.

Salvador, 30 de novembzro de 19

Oscar de Carvalh

Diretor President:e 8M-AP

PREFEITURA
ATOS DO PODER

MUNICIPAL

DECRETO NP 6064 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976

ESTABELECE I^OIOAS REUTIVA5 AO ENCERRAMENTO 00

exercício financeiro.

o PRCFEITODA CIOADE 00 SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO OA BAHIA,

uso de suas atribuições, eon vistas ao cioprfeento de exigências legais
letivas i gestão orçaMntãrla. Tinanceir* e patrinnial do Município.

DECRETA:

Artigo 19 - Ficas estabelecidas as datas abaixo para o mcerra

aento das atividades adiante indicadas atinentes ao atuai exercício finan

ceiro.
Prazos Atividades

09/12/76 Requisição de Adiantanento

09/12/76 Registro de Nota de Empenho

16/12/76 Liquidação da Despesa

27/17/76 Pagamento de Processos

30/U/76 Recolhimento dos saldos de adiantamentcs não
aplIçados

3Í/l::/76 Recolhimento dos saldos dos suprimentos recebj^
dos e nao utilizados

10/01/77 Comprovação de Adiantamentos

12/11/77 Relação de Restos a Pagar

Parágrafo Onico - As cópias dos empenhos emitidos no dia 9 de
dczambro de 1976 dtvtnio ser rametidas ao Orgip Centra) da PTaiiejaiwito, no j
pruo de 74 horai.

Artigo 29 - A partir do dia 10/12/76, sÕ em casos excepcionais

devidamente Justificados em previa exposição de motivos, ccn parecer 46

Órgão Central de Planejamento e aprovação do Prefeito, poderão ser emitidos

empenhos. ! J',
Artigo 39 - A inobservância dos prazos fixados neste Oecrmio tm '

portará na aplicação das disposições legais pertijjsntes.

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
çio. revogadas as disposições em contrário.

GASINHE 00 PREFEITO DA CIDAO^ SALVMOR, de ■ AOMirire

io de Finanças

EDUARDO

/ (LBréfeito Smcrmttrlo

LNO

inlstra^ e Serviçme

Pibilees

pmcv SEG»DO W COSTA

SecKtirio de Orbanisno

e Obras Públicas

CÉLIA MARIA'OmOElRo WciRA
Smcrmtârla Mmictpal de Educação

COSTA

Secretario ItiNIcipal de Saõdt

« Aisistcncia Social

ocTAnjjjMdrmvA fomseca
Ex^aerdlrário de inforiçõei

• OiwilsaDio.
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DECRETO NP 5085 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976

INSTITUI A ZONA HOflOGÊNEA. OA PITLI

BA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DD SALVADOR, no uso de suas atri

buiçôes legais e com fundamento no Parágrafo Onico do Artigo 4»
da Lei n* 2.744, de 2D de outubro de,1975, e;

CONSIDERANDO que a elaboração da 1-. etapa do Plano da Desenvol

vimento Urbano, de Salvador, encontra-se em estágio relativamente

avançado, possibilitando que algumas definições sejam já insti

tuclonallzadasI -

COfísiOERANDO que o modelo da expansão urbana resultante do Pia
no- não deve ser prejudloado pelo aprofundamento de tendências

espontâneas nem sempre compatíveis com objetivos e critérios ge
rais de desenvolvimento para a Cidade;

CDNSIDERANDO. por outro lado. que a Cidade não pode ter susta
das suas atividades, interrompido o seu cresciifiento. nem 'blo
queado o seu dinamismo enquanto se elabora o Plano;

CONSIDERANDO que a população precisa ter certeza da que dispo
rá, èffl sua zona residencial, de infra-estrutura, equipamentos e
serviços, para o que faz-se necessária a definição de áreas prio
ritárias pare finS de urbanização;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de se estabelecer orientação,
normativa, a fim^ de possibilitar o desenvolvimento das ativld
dès da iniciativa privada sem contradição com os dirptrlzes
truturals a serem estabelecidas pelo Plano;

CONSIOERANOÜ a conveniência publica de se alcançar menorea cue.
tos de urbanização no processo de expansão urbana,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer prioridades a pa
drões de ocupação que resultam na melhor utilização da infra"
estrutura existente,

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de novas áreas para 'Io
callzação de atividades terciáries, para atender à demanda 're
prlmlda que vinha sendo aatiefeito,,aleatoriamente, em diver
sas partes da Cidade,

CONSIDERANDO a conveniência de se adotar a.divisão Inatitucio
nal da Cidade em espaços programa ou sub-unldadss, p.era fins
de gestão, planejamento e aplicação da recursos,

CONSIDERANDO que o área escolhida - Zona da Pituba - apresen
ta :

a) ««-«nde quantidade de terra disponível, constituindo-se na
verdade em um extenso vazio urbano,

bJ estrutura fundiária com caraoteristicas adequadas ao désen
volvlmanto de grandes projetos de urbanização e incorpora
ção 'imobiliária, ""

O  Bletema viário básico que'dispensa'a construção de vias de
articulação,

dl baixa densidade demográfica,

dJ equipamentos pontuais de educação, aaúde e recreação, em
condições 9 quantidade satisfatórias, comparados aos pa
drões gorelo da Cidade,

t) atributos que atraem às camadas da população de mais eleva
do padrão da demaqda, atendidas polo mercado formal dl
habitação;

CONSIDERANDO, finalmente que á área escolhido se oaractarlza'
como ponto terminal, no Vetor-da Orla. da ocupação continue de,
rivada «Jo assentamento iniciei da Cidade,

DECRETA,

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Artigo 1» - Este Decreto,em consonância com a Lei número 2 744
de 20 da outubro de 1975. e de conformldodè com ós critérios do
Plano da Oesonvolvimonto Urbano de Salvador.•tem oomo objoti -
voe;

"  definir uma área da Cidade capaz do absorver. por
praz'o sígnifloatlvo, o demando habitocidnol atendi
da.pelo ootor formal da construção civil, e de-es-

tabelooor novas óroaa para a localização do ativl
dadas econômicas de natureza toroiãriai

fnduzlr a concentração aapoelol dás ptlvidodoa Imo
biilSrlati, enr torno dn uma área atlequatlamento pl^
nlflcadq, dó modo o ohtorMío rafiexoe positivos no
procenso do expansão urbana;.

oetlmular o orA^entar o dBocfivolyímentp urbnno da
área. eqtoBotibiiizúndo o padrão de ocuparão aaporj

II

in

taneamente delineado com iim parcelamento do solo

que lhe corresponda.

Artigo 2» - Para atender e esses objetlvos,. floa instituída a

Zona'Homogênea da Pituba, cuja Urbanização se processará de

conformidade com as normas constantes do presente Decreto.

CAPITULO II

OA DELIMITAÇÃO -

Artigo 3' - A Zona Homogênea da Pituba, instituída pelo presen

te Decreto, tem a seguinte delimitação: inicia na intereeção

da Avenida Otávio Mangabeira com a. rua Pará; dai, toma o eixo

dessa rua, prolongado até encontrar o limite'posterior do Par

qüe da Cidade,(margeante à Ladeira do Alto de Santa Cruz) ata

atingir a Avenida Juracy Magalhães Júnior, seguindo por esta e

pela Avenida Antônio Carlos Magalhães até encontrar o Rio Camo

ruglpe ( entre o Shopplng-Center' Iguatemi e a Estação Rodoviá

ria, segue,' então, pelo Rio Camoruglpe, até a sua foz, acompa'-
nhando em seguida a Avenida Dtãvlo. Mangabeira, r.ti reencontrar

o ponto inicial.

^  CAPITULO III

00 USO 00 SOLO

SEÇAO I . .

DOS TIPOS DE USO

Artigo 4» - Ficam estabelecidos .os seguintes tipos de uso do
solo. na Zona Homogênea da Pituba. com a ^^calização.distribui
çâo e limites constantes da "Planta de Uso do Solo - situação
proposta", integrante deste Decreto:

•1 - áreas de uso residencial

II - ãreaa de uao educacional

III - áreas da uao recreactoná1'

IV - áreas de uso terclário

IV.I - áreas comerciais

IV.II - núcleos de abastecimento e sarvlçoa ã pópula -
çâo local

V. éréás de ueo a definir

Parágrafo Dnico - As áreas comercieis a que se.refere o inci
so IV.I deste Decreto compreendem:

a)

b)

no trecho Iguateml-A TARDE, as áreas "8" e "D" dos terre

nos de Nacional Empreendimentos Imobillárloa, a que se re
fere o Termo de Acordo e Compromisso, relativo a desmembra
mento. firmado em 04 de agosto de 1976, a área onde está

implantado o Shopping-Center Iguatemi - Bahia, os terrenos
situados entre a Avenida Pro-fassor Magalhães Neto, e aérea
"D- supra-mencionada e o edifício de A TARDE,tendo como li
mlte posterior o loteomento Caminho das Arvóree, a área
onde está implantado o edifício sede do jornal " A TARDE",

Na Av. Antônio Carlos Magalhães, trecho Srotao-Pituba no
lado direito (sentido Brotos-Pituba), ae áreas ocupadas
por eçllflcaçóes'de pETRÜBRAs - Petróleo Brealleiro S/A s
pelo Motel Vela Br'anca, asaim oomo a área contida entro as

citados edificações, limitada ao fundo po'r uma linha reta.

que Interliga os pontos posteriores dos terrenos • atuaímen
te do propriedade-da PETROBRAS s do Motel Vola Branca. No

lado esquerdo as quadras "T-Dl" a "T-05" do loteomento I-

telgara a a área ocupada pala sede da Construtora Luiz Pe
reira dé Araújo.

Artigo S» - A composição funcional das áreas da uso terclário
o demais atividades deste tipo permitidas, será a constante do
Anexo I deste Decreto.

f  I.» - Para fina de composição funcional, Bqulvalan aos nú
cleos dé ebastaolmento e serviço è população local

• ÇB centros do abaoteoimento do oonjuntos habltaci£
.  heis, a que se reforo o Artigo 527, inciso IV da

'  Lei 2.403/72.

■■ i/S*. ■ - Na l9 quadro ao longo da Avenida Otávio Mangabol-
TO a uüo torciârlo sorá permitido.alternetlvamante

rooldonolol, desde quo constituído por* atl
•vidoda» do apoio turístico e rèoroóoional. oonfor
me discriminação oonetonto do -Anexo I deste Oecré"
to.

SEÇAO II

DA OCUPAÇÃO tio SOLO
Artigo fif - Fioem oátqbeUpidoo os »8gui«t«: 0Írâmet«ís 4e'oeu

psção rèsldenoiel, ~
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TESTADA

TAMANHO DE LOTE CM ) MÍNIMA CM )

COEFICIENTE DE

UTJLIZAÇAO

TAXA DE

ÜCUPAÇAO

MlN_I
MA

MAXI
MA

Átã 360,00 12.00 2,0

20%

50%

Mais da 360,00 até 1.O0O.OO 24,00 2.0 50%

Mais de 1.080,00 ptê 2.520,00 36,00 2,5 20% 50%

Acima de 2.520,00 36,00 3.0 25% 50%

i  1* Nos loteamentos existentes, sempre que o termo de

acordo e compromisso especificar, a ocupação será

runldomlclllar.

• f 2» Nos conjuntos residenciais existentes deverá ser

sempre mantido- o mesmo padrão de ocupação atual..

i  3» A gleba correspondente ã Área Arborizada n' 110 ,

delimitada pelo Decreto n' 4.756. de 13 de março

de 197S. somente poderá ser objeto de plano global

de ocupaçáüi sem parcelamento em lotes, mediante:

a) definição do plano de massa das construções:

b) observância da continuidade das massas

existentes:

c) manutenção do modelado atual do relevo»

d) observância dos parâmetros urbanísticos adota-

.dos para a Zona, os quais serão aplicados sobre
/  /n

a parcele da gleba correspondente a área útil m^

xlma de um loteamento, de conformidade com as

normas vigentes do Código de Urbanismo e Obras

Públicas à época da apresentação do projeto.

í 4» - As unidades unldomici11 ares não, estão sujeitas aso lim^

tes mínimos da taxa de ocupação estabelecida nes'ta Art^
go.

Artigo 7* - Ficam estabelecidos os gabaritos de altura máximos

'constantes do Anexo II. a serem pbservados quando do llcenclamen

to de edificações residenciais.

í 1« - Nas áreas a que se referem os itens 2 e 3 do Anexo II,

não será contado psra efeito de.gabarito, o pavimento de

garagem saml-enterrado, devendo o térreo, nestes casos,ser

integralmente destinado a play-ground.

i 2» - Nas áreas residenciais não abrangidas pelo Anexo

fixação do gabarito de.altura máxima das edlf1 cações.con

alderar-se-á o coeficiente de utilização máximo,dividido

pela taxa de ocupação mínima, estabelecidos no artigo en

terlor, qualquer que seja a érsa dos diferentes pavltnen-

tos .

Artigo a» - Fleem estabelecidos os spgulntea parâmetros de- ocupa
çao terclaria: ■

- nas áreas oomerciels:

coeficiente de utilização: 2 (dois)
toxfl de ocupação - méximo'-de 50% (cinqüenta por conto)

mínimo do 20% (vipte por oento)
gabarito da oltura máximo: S (cinco) pevlmoriios acirtiÒ

"grado" da via. na área comor-

clàl ao long^o da Avonldç. Antônio
Carlos Megalhãoo. treof/o Brotée-
•Pituba.

do

- ata e.alturade 32m( trinta o

dois metros) acima do "gro
de" da via principal, parq
a oobórturo da t^dlflcaçàó

-.oxBlulndÓTon. bootudo, a».

torres de elevadores, casa

de máquinas, caixas d'á£<ja,.

e torres de resfriamento .

na área comercial do tre

cho Iguatemi- A TARDE. '

•II - nos núcleos de abastecimento e serviços ã popu-lação local:

- coefici^ente de utilização: 1.3 (um vírgula três)
taxa de ocupação máxima: 50% (cinqüenta por cento]

gabarito de altura máximo: 2 (dois) pavlnfentos admltldá
a criação .de mezanlno no pa

vimento térreo, o qual não

deverá ultrapassar 70% da á-

rea da loja correspondente.

1'1* - As áreas destinadas a núcleos de abastecimento ã p.opul£>

ção local serão consideradas conro um único lote,no qiial

se'executará apenas uma edlTlcação, com boxes e lojaa
2

do área nunca superior de SOOm por unidade. Inclusive

depósito anexo.

i S' - Quando área anteriormente parcelada em lotes haja eldo

destinada a núcleo de abastecimento e serviços a popul^

ção local, respeltar-se-á o parcelamento exlatente,apH

cando-se os mesmos parâmetros estabelecidos no '.caput*

deste Artigo.

CAPITULO IV.'

"DAS NORMAS OE EOI-FICAÇAO

Artigo 9' - Apllcam-se à Zona Homogênea instituída por este Oe
çí-eto as normas de edificação-constantes do Código de Urbani£
mo e Obras do Município (Livro II da Lei n' 2,403, de 23 de ̂

gosto de 1972), ressalvadas as normas específicas estabeleci -
das neste Capítulo.

Artigo 10 - As edificações deverão reservar áreas para gara -

gens e estacionamento para veículos, obedecidos os seguintes

critérios:

I - para as ediflceçõss de -uso residencial:

s3 01 (ume) vaga por cada unidade de até >50,Om? (cen
to e cinqüenta metros quadrados) de área construída.

b) 02 (duas) vagas por cada unldçde de área çonstrui-
2

vda superior a 150,Om. (cento e cinqüenta mçtroa qua

drados].

XI - - para as edificações de uso terclãrlo:

a] nas áreas -comerciais,01 [ume)- vaga para condômino
2

por cada 50,Om (cinqüenta metros'quadrados) de

área construída e igual número de vagas .para uso

público:

b) nos /lúcleos ds abastecimento e serviços'ã popula-

' ção local, 30% (trinta por cento) da área total do

terreno para estacionamento destinado ao público.

I 1» - Nas edificações rseidenclals nác será permitida a

utilização do recuo obrigatório como área de esta

cionamento para veicul«s.

> 2» - Nas edificações comerciais, as áreas destinadas a'

estacionamento de uso'público serão localizados

preferencialmente ao nível do pavimento térreo, ve
dada a impermeabilização do solo em percentual su
perlor a 70% (setenta-por canto) da área do terrena

Artigo 11 - As edificações comercieis sarâo dispensadas da des

tinaçâo do ostaclonamento de uso público, proporcionalmente à

Bua participação no potencial da uso do loteamento de destine-

ção comorclol ou centro empronerlal de que faça parte, na medi.
da am que este disponha- de área comum rasorvada pare tal fim.

Parágrafo flnico - Nosloteamentos de uso comercial s nos cen-

troo empreoorlals as áreas destinados a e'a

toclonamanto de uso público saráci sempre doa

das, obrigatória e gratultanonto, h Pra-fel-

tura.

Artigo 12 -r Além das diversas normas gerais sobra recuos è a-

fafltamohtoQ oonstantae do Código da Urbanismo o Obraá, àu «pi

flcsçófis eituadaa nn9'àrflQs oomcrolnls sorSo exigidos:
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afastamento lateral mínimo de 5 (clncò) metros de^ cada

lado do lote. ou afastamento mínimo de lOm (dez metros)

entre .edifícios, quando se tratar de áreas não parcel£

das em lotes.

recuo mínimo de lO.OOm Cdez metros) em relação à pista

de atendimento local, a qual manterá o afastamento mini

mo de 14.00m (quatorze metros), inclusive passeios. em

relação à pista de alta velocidade.

CAPITULO V

DO SISTEMA VIÁRIO

Artigo 13 -• Fica estabelecida a seguinte diretriz básica para

implantação-a hierarquização das vias do tráfego do sistema vlâ
rio-interno da zona considerada, conforme indicação da "Planta
do Sistema Viário", integrante deste Decreto:

"  vias de acesso local, cora função do alimentar as vias
•coletoras e. eventualmente, a via•conectora,estabelecen
do ainda a circulação de contorno das quadras, formando

consequentemonte o tecido da malha menor da /-ede de clr
culação viária;

vias coletoras, com função de coletar o tráfego oriundo

das vias de acesso local. dlrlglnd0'0 para as vias de

maior hierarquização do sistema viário'e vice-versa, de

vendo ser localizados nas áreas planas dos pequenos va

les;

" yla conectora. que deverá efetuar a articulação do siste
ma viário interno com as vias estruturais, do sistema
geral da Cidade.

19. . A via conectora da Zona Homogênea dã Pitoba tem

seu percurso assim definido; começa na Avenida Pro

fessbr Magalhães Neto. seguindo pela linha de Vale
situada entre o Loteamento Aquarius e o Loteamento

Ampliação Cidade da Luz, superpõe-se ao percurso da
atual Avenida Paulo VI, ao longo do trecho compre
endido entre os Conjuntos Residenciais Nossa Senho
ra da Luz e Paulo VI. daí penetrando pelo Lotaamen
to Itaigara. conforme traçado já previsto, atá e_n
centrar a Avenida Antônio Carlos ílegalhâes no tre
cho Brotas-Pituba. ~

2» A implantação e características técnicas- das vias
coletoras e conectora serão indicadas pelo Órgão
Central de Planejamento - OCEPLAN à medida em quo
tramite projeto de loteamento que envolva a área
indicada para implantação destes tipos/de vias.

CAPITULO VI

DOS ESPAÇOS ABERTOS

Artigo - Constituem espaços abertos da Zona Homoginae da Pi
tuba. a-eerem preservados para uso da população, as segui^ntes

o Parque da Cidade. Já do domínio e uso público, que da
verá assumir a função de parque distrital;

II as areas que compreendemos vales nas-glabes ainda não

comprometidas com loteamentos. que deverão integrar o"
sistema do espaços abertos.

Parágrafo Onico - As áreas q que se refere o Inciso II. serão
incorporadas na condição de "play-ground" .
• éreaB vordefe e logradouros públicos, de con
formidodo com ao normas relativas e lotèà-
montoB, bonotantsa do Código ,dã Urbanismo e
Obras do Municínlo do Salvador.

Artigo 15 - Ao árean arborizadao,a oeguir enumorídas. delimita
das pelo Decreto 4.7S8 de 13 de março de 1975.constituem pa
tr-lmonlo vogotol da Zona HomogÒnoa da Pituba., cu Je ooupação ti
08 condicionado é proo.ervaçÃo de sua vogotação e tnorfoiogia:

40 AA -

41 AA -

Conjunto Arborizada QrOtaa-Pitubo

Encoqta do Rua Teixeira Darroo a margem^Aliróita do
.Avenida Antônio Çorlofl MaEftlhàos
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49 AA

44 AA

110 AA

113 ,AA

Coqueiral do Colégio Militar

Coqueiral do Parque Jóquei Club

Conjunto Arborizado'do Vale do Rio Mocambo

Coqueiral nas encostes dos Loteamentos São Vicen

te e Santo Antonio

•Artigo 16 - Os futuros loteamentos da Zona deverão reservei; 17%
(dezessete pbr cento.) do total do terreno para uso recreado -
nal, dentre aqueles•parcelas destlnadas-a "pláy-ground", e Io
gradouros públicos. ~

Parágrafo Onico - Em caso de remenejamento dos projetos de' Io
teamentos atualmante existentes.obaervar-sé

á o. disposto neste Artigo.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 17 Fica vedada a aprovação de projetos para edifica
ção de uso misto na Zona Homogênea instituída pelo presente De

Artigo 10 - As atividades de uso desconforme com as normas es
tabelBcldas no Anexo I do presente'Decreto, terão prezo até 31
de dezembro de 1977 para se relocallzarem em áreas de uso con
forme, findo o qual não terão•renovadas suas llcen/as de loca
lização c funcionamento.

Artigo 19 - As atividades que atualmente funcionam em garagens
tem prazo até 31 de dezembro de 1977 para" se transferirem das
mesmas, qualquer que seja sua situação legal perante a Prefai
tura, ficando cassadas automaticamente, a partir do fim deste
prazo, as respectivas licenças de localização e funcionamento.

Artigo 20 - Ficam vedados novos lieenciamento. a qualquer tltu
io, para edificação, reforma, reconstrução ou reparos gerais,
assim como para localização e funcionamento de atividades,quan
do a destUnação dé uso seja dB8confor.me com as normas do pre
sente Decreto.

Artigo 21 - Os-Habite-ser,expedidos a partir dasta data deve
rão especificar e destinação de uso do imóvel.

Parágrafo Onico - Quando a edificação licenciada destina-se
uso terciário. o "Habite-se" correspondent
especificará a atividade, de conformidade
com o Anexo I deste Decreto.

Artigo 22 - Nas áreas comerolale não será permitida a insto)
ção da equipamentos de hospedagem.

Artigo 23 - Todo novo loteamento na Zona delimitada pelo pre
sente Decreto deverá reservar área para núcleo de abastocimen
to 0 serviços ã população local.'.cuja localização, áraa e dis
trlbulçâo espacial serão indicados, em cada caso espqiífico.pã
Io Órgão Central de Planojamento.

i  1" Em caao-da remanejamento do projeto loteamento a-

xlBtente. .deverá ser incluída área destinada a
orleçâo de núcleo' do abastecimento s serviços è po
"pulação local, sempre que inexistente qo projeto a
tuai. ""

í  2» - Os novos loteamontos na Zona terãoprazo máximo de
03 . (três) anoo para complotar a sua implantação,
vedada a dilatação do prazo, a qualquer titulo,raos
mo quando haja modificação parcial do projeto.

Artigo 24 - Oa centros omprasoriols, hlpermorcodqs o "nhoppini
cantora" terão sua aprovação contíiólonada à prévia oosinatura
de termo do acordo e compromisso que conterá as obrigações do
Ihoorporador, Ôraas a usoa das partos componentoa, prazo de
implantação do oqulpamonto g d.mai„ aspocifIcaçÓos neonsssrlos
ém cada caso.
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Artigo 25 - Fica considerada como área especial a faixa de tB£

reno de GOO.Om (seiscentos metros] de largura, compreendida eji

tre e Avenida Professor Magalhães Neto e uma linha imaginária

paralela a esta. no trecho entre a Avenida Antônio Carlos (1ag£

Ihses e o pònto onde as duas pistas daquela Avenida se unèm, à

altura do Conjunto Residencial do STIEP.

III -

Parágrafo Onico. - Na área especial a que sa refere este Art^

go. fica vedada qualquer ocupação, até o es

tabeleclmento da nova lei de zon^^ento ou -
plano tonai que a envolva.

Artigo 26 - Em casos de conflitos., resultantes da aplicação dos parâmetros

de ocupação estabelecidos neste Decreto, prevalecerão aqueles relativos às

.restrições de gabaritos de altura máxincs e as restrições adicionais de r,s

cuos obrigatórios, e outras, previstas tio Código de Urbanismo e Obras do tlun^
cípio do Salvador.

Artigo 27' - Fazem parte integrante deste Decreto, devidamente aprovadas e

assinadas pelo Prefeito as plantas citadas no seu texto.

Artigo 26 - De casos cmlssos ou passíveis.de dúvidas quanto a aplicação do

presente Decreto serão decididos pelo Praf.eito, ccni base no Código de Urba

nismo e Obras Públicas, o Orgãp Central de Planejamento e a Procuradoria

'ral do Município. ,

»  Artigo 29 -',éste Oaoreto atttrará *n vigor na daia de sua publicação, revbg^ ,
;• da8-á»-<liSpoaiyõa»;'«et eor\tr^lbl J" ' ■' /}.

.•GABI8ETê'-1n-pftErâ^'âft'^£fejpO'mvÂ0QR, ^^'■nDwtfjrtt*.-,Í97^..\v.V '

-i/ • O.:
-• • • V. • ■ • "* •''7« ' - . ' ' • •""x •- < :

'i- ■- " •' -";• j :/ U ^ -I • . ; v-*-- ■ • ■'••V.:; ^
"  V- - : ^ viv ^

Supermercado (de até 500m^, inclusive depóàltb ■;áne-
xo)

Pelxarla

Avlcola (aves e ovos)

b) Comércio e Serviços

Bazar/Armarinho

Farmácia

Loja de Revistas

Lavanderia/Tinturaria

Casa Lotórica

Barbearla

Salão de Beleza

Borracheiro,

Atividades de Ofício (alfaiate, sapateiro, costurei'

" ra, eletricista, carpinteiro, ferreiro, etc)

NAS Áreas comerciais

a) Comércio e Serviços

•2.

'•ifc'-.

OA'COSTÀ- - (-■ \ / ' V .gOUAROOjBlí^f^à'' FÍLhO
sSêoretártó de>«^nlVw^ão'e Sei^lçob-" Secretário de .liíbahlBino '«

-• ;i)lva9fíÍl.ÚisA'^.-.

i^-ÚU ^ '
- - EOlflWDO JOSÊ BATISTA 00 NASCIMENTO

Secretário de Finanças

CÉLIA MARIA COraIRD NOGUEIRA
Secretária yüe Educação

e Culcura

ANEXO I

URA CDSMNATC

Secretário de Saúde e
AselslfiíWa'''^Social

0T7rclLm.-«J(feECA
ío Extraordinário de

InfonnaçÕBS e Divulgação

i:

ZONA HOMOGÊNEA DA PITU8A

ATIVIDADES TEHCIARIAS PERMITIDAS

DISPERSAS

a) Abastecimento

Quitanda

Armazém/Mercearia
Padaria

Açougue

Casa de Carne com Balcão Frigorífico
Bar

b) •Serviços

Restaurante/Churrascaria

• Pousadas. Hotéis e Pensões

Escolas Meternal e Pré-Prtméria (vedada a localiza
ção em vias básicas de.tráfego)
Estabelecimentos de, Ensino de d» e 2' Graus ( vedada
a localização em vias básicas de tráfego)
Clínicas Médicas e Odontológlcas ( vedada a localiza
ção em vias básicas de tráfego)
Postos db Serviços ( observado.o disposto na Lei n*

■ '2.403)

Atividades de Ofício (alfolate, barbeiro, sapateiro,
coeturaíre. eletricista, carpinteiro, ferreiro.etc )

NOS NDCLEOS DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS A POPULAÇÃO LO
CAL ,

«J iÈâstaclmento

Todos as admitidas da forma dlsporsu o malB:
Nsrcádinho

Paeteldrla/Confeitorifl
Frutarla

IV -

Supermercado ( acima de SOOm )

Lanchonete, Sorveteria. Cantiha. Oocerla

Artigosde Vestuário, Miudezas e Acessórios
Comércio de Móveis e Utensílios para Çaea e-£scrltó-.

rlô . •

Comércio de Livros e.Meteria! Eráflco
. Comércio de .Peças e Acces9ãrles"oara Veículos'

Lqja de FerregBi)e « Matvrlel-.de .Construção

Comércio de Peças ç Assletância Técnica perá Al't'igda '
Elétsieofa .E4»bró-I)omé'stl^ços '^v

. -.•^♦pa.reí hòs ';tJe:€àip .e ,ÇleteriaivPdteaí-í^''^-' -
Coméniito "do Jóiaç. fTelógi«i,s'.«^0tí'ca ' " " 'r ' , .. •

,  j".;Co»ór'cio.-flB-Plé8t'icB8 e Ar-bafatoe'da'Couro '('•
.  • 'Áeêncl«8 'Bofiôãi-té.:'-:rie -Cr'êètVo' ImobailârlB vF"SrtatòÍ£ '

V  -aientoe

Agências de Passagens e Turlemo
Locadora de Automóveis'

Institutos "de Beleza, f i^sloterapla, 'ülaseagMs e . 6a^
nhos^ ;Acad«álaã' de' âlTiBtti'dti. . ' •.

.Laboratórios de Anâlisas Cllnlcae.. Próteas a Radlolo

gla

Cursos de Idiomas, Datilografia, Preparatórios para

Escolas Superiores a Supletivo de '1* e' 2* Graus

Cursos de Aprendizagem. Profissional

Auto-Escola

Agência de Emprego

Comércio de Móveis Usados

Comércio Especializado: ^
-  Butique

Perfumaria a Cosméticos

-  Bljuteria

Antigüidades

Artigos de Folclore

Bomboniêre

Brinquedos e "Hobby"
Artigos Importados

Artigos de Esportes
•Souvenirs"

-  -Artigos para presente

Floricultura

Artigos de Artezanato

b) Escritório

Escritórios de Contabilidade, Auditorie. Consultoria
e Projetos

Escritórios de Profissionais Liberais
Serviços de Datilografia e Reprografia
Escritório de Empresas Comerciais, Industriais. Agro
pecuária, da Mineração a de Construção Civil
Atividades Imobiliárias (alugue.l e venda de imóveis)

NA ÔRLA MARÍTIMA

(1® quadra ao longo da Avenida Otávio Mangebelra)
Casa de Bebidas

Bar

Lanchonete
Sorvotorla
Restauranto/Churrascoria
Cantina
OocD'ria
Pousada
Motel/Kctel
■Boits"
Atslier/Galarlò do Arte
Artesanato
Locadora de Automóveis
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ANEXO II

ZONA HOMOGÊNEA OA PITUBA

RESTRIÇÕES DE GABARITO NOS USOS RESIDENCIAIS

TEM Ar EA SUB-ITEM TRECHO
CONDIÇÕES Dt OCÜI'AÇAO

GABARITO ^L■\X1M0
ALTURA

DE TAXA DE OC

PAC^O M\XI
MA \

1- Quadra ao longo
da Orla Marítima 1.1 Quadras compreendidas pelos eixos da Ave

nida Otávio Mangabeira, Rua Para.Raa Mi-
rvas Gerais ate o entroncamento coe» a Rua
Rio Grande do Sul, seguindo pela Rua Ma
noel Dias da Silva, até c entroncancnto
desta com a Avenida Otávio Mangabeira.

Residencial Unidcmici -

liar eu equipamentos tu
rísticos.

1.: Quadra comprceiidiua pelos eixõí da õi.lvio
Mangabeira. Rua São Paulo, "Rua Sanca Cata
rin.n e Av. Manoel Dias da Silva.

1.3 Quadra fornada pela articulação das Aveni
das Otávio .Mangabeira c I^rof. Magalhães
Neto.

1.4 j Quadras comprecncid.is pelos eixos da Ru.i j Ate quatro pavincntos.
Minas Gerais, Rua Rio Grande do Sul, Av.
Manoel Dias da Silva

com o térreo totalmcn-

vazado.

6S\

uS'..

6S1

ós;

2- Quadra ao lon
go da Orla Ma-
rltioa

2.1 Quadras compreendidas pela Avenida Manoel
Dias da Silva. Rua Santa Catarina, Rua 5.
Paulo, continuando pela Rua Amazonas, Rua
Pará, ate atingir a Av. ManOfl Dias d»
Silva.

Ate seis pavimentos c/
o térreo totalmente va
zado.

60\

Quadras ao longo do
Sistema Viário Prin
cipal '

3.1 » Avenida Magalh.ács Neto. 1- Quadra ao lon
go dos lotcanentos Aquarius.Ampliação
dade da Luz. trechos da Odilon Franco So
brinho^e Alcides Cazé. a faixa oarginal ,
fronteira ao rjar. a gleba da Enpresa de
Correios c Telégrafos.

Ao longo da Avenida ANtoiH.o Carlos Maga
lhães, a partir dz glcta multidomicillar
n* 20 dn Loienmento lta'.gar.T ate o linitc
dos terrenos da Nacional Empreendioentos
Imobiliários S/A.

Até sois pavimentos c/
o térreo totalmente va

zado.

501.

Conjuntos Rcsiden -

ciais 4.1 Todos os conjuntos residenciais existcn -
tos.

Os atuais padroôcs u-
domiciliar ou plurido
miciliar.

S0\

Loteamcnto S.l Caminho das Arvores

S.2 Jardim Pituba

I

1
S.3 I  Itaigara

Residencial unidcmici -

liar

Rçsidcnci.il unidomiciliar
(excessão:glcbas cômprome
tidas com o Parque Júlio..
césar)

Residencial unidaai -

ciliar en S20 lotes.

sol

SOl

SCl

I. - 'í! -e
i  :

•.» - j

:


